
 

 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CETURB/ES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 14/2024 

 

PROCESSO E-DOCS Nº 2024-JRS4T 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, empresa pública estadual, com sede na Av. 

Jerônimo Monteiro, nº 96, Ed. das Repartições Públicas, 5º, 6º e 7º andares, Centro, 

Vitória-ES, CEP: 29.010-002, neste EDITAL denominada simplesmente CETURB/ES, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo “MENOR PREÇO 

MENSAL”, por meio do site: www.licitacoes-e.com.br, visando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA OS 

EMPREGADOS DO QUADRO DE PESSOAL DA CETURB-ES, SEUS DEPENDENTES 

E AGREGADOS, conforme Processo e-Docs nº 2024-JRS4T. O Pregão será realizado 

por Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Instrução de Serviço nº 001/2024, 

publicada no DOES de 26/01/2024, e será regido pela Lei nº 13.303 de 30/06/2016, pelo 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CETURB/ES – RILC, 

instituído pela Instrução Normativa nº 03/2018 publicada em 29/06/2018, e demais 

alterações, pela Lei 14.133 de 1º/04/2021 e pela IN SEGES/ME Nº 73/2022 de 

30/09/2022, no que se refere ao rito procedimental do pregão eletrônico, e demais 

normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, no modo de disputa aberto 

por meio da internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – 

em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por empregado da CETURB/ES, denominado 

pregoeiro, mediante inserção de monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo “Licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.  

1.3. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 16:00 horas do dia 

11/10/2024. 

1.4. LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:30 horas do dia 

04/11/2024. 

1.5. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:30 horas do dia 

04/11/2024. 

 



 

 

 

1.6. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 10:00 horas do dia 

04/11/2024.  

1.7. Local e horário para esclarecimentos e impugnação ao edital: 

preferencialmente pelo e-mail: veronica.dalrio@ceturb.es.gov.br, ou ainda na sede 

da CETURB/ES, na Avenida Jerônimo Monteiro, nº 96, Ed. das Repartições Públicas, 5º 

andar, sala Gerad, Vitória-ES, CEP: 29.010-002, das 08h às 12h e das 13h às 17h, de 

segunda à sexta-feira, pelo telefone (27) 3232-4532, com a Sra. Verônica Dalrio 

Gomes.  

1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

1.9.  Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede da CETURB/ES, em 

Vitória/ES, ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da licitação na data 

marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas automaticamente, 

para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 

1.10. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a 

esclarecimentos, prorrogações e revogações serão disponibilizadas no site do Banco do 

Brasil S.A., www.licitacoes-e.com.br, na lista de documentos do processo, sendo de 

responsabilidade das licitantes acessá-las para obtê-las. 

 

2. OBJETO 

Constitui o objeto do presente pregão eletrônico a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-

HOSPITALAR E SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA OS EMPREGADOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DA CETURB-ES, SEUS DEPENDENTES E AGREGADOS, 

MEDIANTE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL, NA 

FORMA ESTABELECIDA PELA LEI Nº 9.656 DE 03 DE JUNHO DE 1998 E OS 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS RECONHECIDOS PELO CONSELHO DE SAÚDE 

SUPLEMENTAR – CONSU, de acordo com o constante do TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO I, e com o disposto nos demais Modelos e Anexos deste Edital. 

 

3. REGIME DE CONTRATAÇÃO, PRAZOS, PREÇO MÁXIMO ADMITIDO E 

RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. A contratação do objeto desta Licitação será pelo regime de empreitada por preço 

global. 

3.2. A presente licitação é do tipo menor preço mensal (disputa por menor preço 

mensal). 

3.3. O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) meses. 

 



 

 

 

3.4. O preço mensal máximo admitido é de R$469.753,43, (quatrocentos e 

sessenta e nove mil setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e três 

centavos) mensais. 

3.5. Os recursos destinados para a presente licitação são Próprios da CETURB/ES. 

 

4. SUPORTE LEGAL 

A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes: 

 Lei 13.303 de 30/06/2016; 

 Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CETURB/ES - RILC, 

instituído pela Instrução Normativa nº 03/2018, publicada em 29/06/2018, com 

vigência a partir de 01/07/2018, e alterações posteriores; 

 Código de Conduta e Integridade da CETURB/ES; 

 Lei 8.078 de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 

 Lei 8.137 de 27/12/1990 – Crime Contra Ordem Econômica e Relações de 

Consumo; 

 Lei Federal 8.249 de 02/06/1992; 

 Lei Complementar 123 de 14/12/2006 – Estatuto Nacional da Microempresas e 

da Empresa de Pequeno Porte e alterações; 

 Lei 14.133 de 1º/04/2021 e IN SEGES/ME Nº 73/2022 de 30/09/2022, no que se 

refere ao rito procedimental do pregão eletrônico; 

 Lei 9.656 de 03/06/1998; 

 Procedimentos Médicos Reconhecidos pelo Conselho de Saúde Suplementar – 

CONSU; 

 Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar; 

 Aviso de Licitação; 

 Edital de Licitação; 

 Minuta do Contrato e; 

 Anexos. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1. Qualquer interessado poderá impugnar o ato convocatório do presente pregão, até 

o 3º (terceiro) dia útil anterior a data de abertura, nos termos da Lei 14.133 de 

1º/04/2021 e IN SEGES/ME Nº 73/2022 de 30/09/2022. 

 

5.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame. 

 

5.3. Na hipótese de a CETURB/ES não responder a impugnação até a data fixada para a 

entrega das propostas, a licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega 

das proposta com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. 

 

 



 

 

 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

As licitantes interessadas deverão observar as datas e horários limites previstos para 

acolhimento e abertura da proposta, atentando, também para a data e horário do início 

da disputa, conforme este edital e ainda nos sites www.ceturb.es.gov.br e 

www.licitações-e.com.br. 

 

7. REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 

8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

8.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos. 

 

8.2. Estarão impedidos de participar, de qualquer fase do processo, interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) que se enquadrem em um ou mais dispositivos do artigo 38 da Lei 13.303/16; 

c) suspensos na CETURB/ES; 

d) que se enquadrem em um ou mais dispositivos dos arts. 11 e 12 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CETURB/ES - RILC. 

 

8.3. Não será permitida a subcontratação. 
 

 

9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

 

a) coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade, exequibilidade e efetividade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) realizar a negociação com o licitante que oferecer o lance de menor preço; 

h) verificar a habilitação da licitante classificada em primeiro lugar; 

i) declarar o vencedor; 



 

 

j) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando à 

autoridade competente sua decisão; 

k) elaborar a ata da sessão; 

l) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

m) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

n) abrir processo administrativo para apuração de irregularidade, visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação; 

o) atender ao contido no art. 33 do RILC. 

 

 

10. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 

10.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto 

às Agências do Banco do Brasil S.A, sediadas no País. 

 

10.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 

Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Banco do Brasil, devidamente justificada. 

 

10.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

 

10.4. O credenciamento da licitante e de seu representante, junto ao sistema eletrônico, 

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

 

11. DA PARTICIPAÇÃO 

 

11.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e 

senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos. 

 

11.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitacoes-e.com.br. Opção “Acesso Identificado” e para acessar a sala de disputa 

a opção é “Sala de Disputa – acesse aqui”. 

 

11.2. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

 

11.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 

11.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitações para a recepção 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

11.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, disponível no site do Banco do Brasil S.A. 

 

11.6. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação 

irrestrita das condições estabelecidas no Instrumento Convocatório. 

 

 

12. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

12.1. O encaminhamento de proposta e da documentação de habilitação, pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital e seus Anexos. A 

licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e 

documentos. 

 

12.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, e deverão indicar O 

VALOR MENSAL PARA O CONTRATO (obedecido o valor máximo estabelecido no 

item 3.4 do edital), e neles estarem incluídas todas e quaisquer despesas, tais como, 

transportes, impostos, seguros e tributos diretos e indiretos incidentes sobre a prestação 

dos serviços. 

 

12.3. As propostas das licitantes poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a 

data e hora definidas em edital. 

 

12.4. Após o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a inclusão ou 

alteração de propostas e documentos, salvo os documentos complementares solicitados 

pela Pregoeira na análise da habilitação, quando necessário. 

 

12.5. Ao apresentar proposta e formular lances a licitante concorda que o prazo de 

validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 

da sessão pública do Pregão. 

 

 

13. DO JULGAMENTO 

 

13.1. A partir do horário e do dia previstos no sistema “licitações-e”, o pregoeiro fará a 

abertura das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das mesmas. 

 

13.1.1. Esta licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO MENSAL, de acordo 

com o Termo de Referência – ANEXO I do edital. 



 

 

 

13.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e 

ordenadas por valor, de forma crescente. 

 

13.3. Havendo inoperância do sistema licitações-e por motivos alheios a vontade da 

CETURB/ES, o pregoeiro enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do 

sistema. As licitantes deverão visualizar as mensagens clicando em “consultar 

mensagens”. 

 

13.4. A licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na 

disputa, de seu lance e da relação dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor 

lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. Para a licitante visualizar essas informações 

deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará disponível no canto superior direito 

da tela, quando o lote estiver em disputa. 

 

13.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes ou seus representantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, os 

participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento, respectivo horário 

de registro e valor. O sistema não identificará o autor do lance aos demais participantes. 

 

13.6. A licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido 

para o lote. 

 

13.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

13.7.1. O valor mínimo entre lances é de R$ 500,00 (quinhentos reais) e o 

valor mínimo entre o melhor lance é de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

13.8. A etapa de lances da sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após esse período, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

13.8.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

13.8.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 14.8 

e 14.8.1, a sessão pública será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances por valor, de forma crescente. 

 

13.8.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro ou a comissão 

de licitação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das 

demais colocações. 

 



 

 

13.8.4. Após o reinício previsto no item 14.8.3. os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

13.8.5. Encerrada a etapa de que trata o item 14.8.4. o sistema ordenará e divulgará os 

lances por valor, de forma crescente. 

 

13.9. Após a etapa de envio de lances, haverá aplicação dos critérios de desempate 

previstos no Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

13.10. Encerrada a etapa de disputa de lances e de desempate, será aberta 

automaticamente fase para considerações finais pela Pregoeira, que poderá encerrar a 

disputa após as suas considerações. 

 

13.11. As licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar 

seus questionamentos para a Pregoeira via Sistema, acessando a sequência “Relatório 

da disputa” para cada lote. “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Todas as 

mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 

 

13.12. A Pregoeira negociará com a licitante que apresentou o lance de menor preço por 

meio do Sistema, enquanto o lote estiver arrematado acessando a sequência “Relatório 

da disputa” para cada lote disputado e “contraproposta” (negociação), nos termos do 

art. 60, inciso XII do RILC. 

 

13.13. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após desempate ou 

negociação, bem como decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor 

valor. 

 

13.13.1. As propostas que permanecerem com o valor acima do preço máximo admitido 

mesmo após a disputa serão desclassificadas. 

 

13.14. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao preço máximo estipulado para a contratação. 

 

13.15. Analisada a compatibilidade do preço e do objeto, a Pregoeira iniciará a fase de 

análise da documentação, conforme disposto no item 15 deste edital. 

 

13.15.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 

público após o encerramento da etapa de lances.  

  

13.16. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos no edital, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da convocação da Pregoeira 

no sistema.  

 

 



 

 

 

13.16.1. Está incluída na documentação complementar a planilha que compõe a proposta 

de preços, que deverá ser encaminhada via sistema no prazo fixado neste subitem, com 

os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

 

13.17. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanear erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 

disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

13.17.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento de que trata este subitem, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

 

14. DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

14.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

14.1.1.  A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada nos termos do MODELO B 

proposto.  

 

14.1.2. Os documentos de HABILITAÇÃO deverão ser apresentados na forma prevista 

neste item e seus subitens. 

 

14.1.2.1. Em se tratando de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e 

Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da Lei Complementar nº 618/2012, a 

comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para fins de assinatura do 

Contrato, e não para habilitação, devendo, contudo, o licitante, em tal caso, apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

14.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período 

a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

14.1.2.3. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar 

registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a 

regularização. 

 



 

 

 

14.1.2.4. Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data da 

realização da sessão pública. 

 

14.1.2.5. O não atendimento ao previsto neste item 14 e seus subitens poderá 

implicar em instauração de processo administrativo para aplicação das 

penalidades previstas no RILC. 

 

 

14.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

14.2.1. Registro comercial no caso de empresa individual. 

 

14.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento de eleição de eleição de seus administradores. 

 

14.2.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício. 

 

14.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente.  

 

14.2.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar 

autodeclaração de enquadramento, conforme MODELO A, firmada pelo representante 

legal, sob as penas da lei, acompanhada da respectiva comprovação de poderes, na 

forma dos subitens 14.2.1. a 14.2.4 do edital ou procuração. A identificação de que a 

empresa não atende as condições de enquadramento de ME ou EPP, nos termos da Lei 

Complementar 123/06, implicará na desclassificação da empresa do processo licitatório. 

Comprovada a falsidade de declaração apresentada pela licitante, impõe-se sanção 

administrativa, atendido o devido processo legal e denúncia ao Ministério Público. 

 

 

14.3. HABILITAÇÃO FISCAL 

 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

14.3.2. Prova de regularidade para com a Receita Federal (certidão conjunta com a 

Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdência Social), Estadual (onde for sediada 

a empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado) e 

Municipal da sede da licitante. 

 

14.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

 

 

 



 

 

 

 

14.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

 

Parágrafo único. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, 

os documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos 

relativos à sua matriz. 

 

 

14.4. HABILITAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 

 

14.4.1. Balanço Patrimonial na forma da Lei, do último Exercício Social exigível, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, contendo os respectivos 

termos de abertura e encerramento, devidamente submetidos à autenticação no órgão 

competente do registro do comércio. 

 

14.4.1.1. As empresas que se utilizam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

deverão comprovar a Escrituração Contábil Digital – ECD por meio de recibo de entrega 

junto a Receita Federal, igualmente, deverão apresentar o Balanço Patrimonial do último 

exercício social exigível. 

 

14.4.1.2. As empresas recém constituídas cujo Balanço Patrimonial ainda não seja 

exigível, deverão apresentar o Balanço de Abertura, contendo carimbo e assinatura do 

representante legal da empresa e do contador. 

 

14.4.1.3. As empresas que estiveram inativas no ano anterior, deverão apresentar cópia 

da declaração de inatividade entregue à Receita Federal, apresentando o último balanço 

patrimonial que antecede à condição de inatividade. 

 

14.4.1.4. Demonstração dos Índices Financeiros abaixo descritos, com valor igual ou 

maior que 1,00 (um), conforme MODELO E:  

 

 

a) Índice de Liquidez Geral: 

 

ILG = (AC + RLP) 

          (PC + PNC) 

Onde: 

ILG – Índice de Liquidez Geral; 

AC – Ativo Circulante; 

RLP – Realizável a Longo Prazo; 

PC – Passivo Circulante; 

PNC – Passivo Não Circulante; 

 



 

 

 

b) Índice de Solvência Geral: 

 

ISG =       AT      .       

            PC + PNC 

Onde: 

ISG – Índice de Solvência Geral; 

AT – Ativo Total; 

PC – Passivo Circulante; 

PNC – Pas  

 

 

c) Índice de Liquidez Corrente: 

 

ILC =       AC 

                PC 

Onde:  

ILC – Índice de Liquidez Corrente; 

AC – Ativo Circulante; 

PC – Passivo Circulante; 

 

14.4.1.5. Estarão inabilitadas as Proponentes que possuírem Patrimônio Líquido inferior 

a 10% (dez por cento), do valor estimado para os 60 meses da contratação.  

 

14.4.1.6. A verificação caberá à Comissão de Licitação, através da análise dos valores 

registrados no respectivo Balanço Patrimonial do Proponente, nos termos do subitem 

15.4.1. 

 

14.4.2. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 

pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 e na Lei Complementar Estadual n° 618 e reproduzidos 

neste edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 

 

I - Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido 

pela Lei Complementar 123/2006: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da 

Fazenda: https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes 

 

II – Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela 

Lei Complementar nº. 123/2006: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 

Artigo 3º da LC 123/06; 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ 

e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações. 



 

 

 

 

§1º. Os documentos aos quais se refere este item somente deverão ser apresentados 

após a convocação para assinar o Contrato, ainda que as microempresas, e pequenas 

empresas ou equiparadas não optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação 

possuam habilitação parcial no CRC/ES. 

 

§2º. A identificação de que a empresa não atende as condições de enquadramento de 

ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar 123/06, implicará na desclassificação da 

empresa do processo licitatório. Comprovada a falsidade de declaração apresentada pela 

licitante, impõe-se sanção administrativa, atendido o devido processo legal e denúncia 

ao Ministério Público. 

 

§3º. Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro obrigatório 

na Junta Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do contrato social e suas 

alterações, desde que seja apresentada a Certidão Simplificada da Junta Comercial da 

qual conste o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada, expedida em prazo não superior a 15 dias da data marcada para a sessão 

pública. 

 

14.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

14.5.1 Indicação detalhada dos serviços, com a completa enumeração dos 
procedimentos e serviços propostos.  
 
14.5.2 Declaração de que, para assinatura do contrato, apresentará a relação de 
Médicos, Clínicas, Laboratórios, Hospitais e outros que comprovem a disponibilização dos 
serviços pela licitante; 
 
14.5.3 Comprovação de registro junto à ANS - Agência Nacional de Saúde e ao CRM – 
Conselho Regional de Medicina; 
 
14.5.3.1 O Serviço de remoção deverá estar vinculado ao registro do Produto Assistencial 
na Agência Nacional de Saúde – ANS; 
 
14.5.4 Declaração de que, para assinatura do contrato, disponibilizará um número 
mínimo de 40 (quarenta) hospitais credenciados, nominando pelo menos 20 (vinte), 
considerando-se essencial a existência de no mínimo 01 (um) hospital credenciado em 
cada município da Região Metropolitana da Grande Vitória e nos municípios de Colatina, 
Cachoeiro do Itapemirim, São Mateus, Linhares, Santa Teresa, Venda Nova do 
Imigrante, Domingos Martins, Alegre, Guarapari, Fundão. 
 
14.5.5 Declaração de que, para assinatura do contrato, disponibilizará hospitais 
credenciados no mínimo nas principais Capitais de Estados Federados: MG, RJ, SP, DF, 
PR, SC, RS, AL, PA, PE, RN, BA, CE, MT, MS e GO. Tais cidades são pontos de frequentes 
visitas técnicas e viagens, sendo que a cobertura do atendimento emergencial garante 
aos empregados e seus dependentes uma solução imediata para situações inesperadas 
até o retorno para a cidade de origem onde farão o tratamento adequado. 
 
 



 

 

 
 
14.5.6 Declaração de que, para assinatura do contrato, disponibilizará médicos 
credenciados ou conveniados/cooperados, contemplando o quantitativo mínimo de 
2.000 (dois mil) profissionais que atendem no Estado do Espírito Santo, em diferentes 
especialidades. 
 
14.5.7 Declaração de que, para assinatura do contrato, disponibilizará laboratórios 
credenciados ou conveniados/cooperados, contemplando o quantitativo mínimo de 180 
(cento e oitenta), podendo o licitante considerar individualmente cada posto de 
atendimento do mesmo laboratório. 
 
14.5.8 Comprovação de que fornece ou forneceu sem restrições, serviços similares ao 
objeto deste Edital. A comprovação será feita por meio de apresentação de Atestado(s) 
de Capacidade Técnica fornecido(s) por Órgão da Administração Pública ou entidade 
Privada, com características similares ao objeto desta licitação, devidamente assinado, 
carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão tomador; 
 
14.5.8.1 Para fins do disposto neste item, considera-se características similares ao objeto 
desta licitação a prestação dos serviços para uma massa de usuários de, no mínimo, 
50% da massa prevista nesta licitação, com plano similar ao licitado; 
 
14.5.9 Declaração isentando os usuários e a CETURB-ES de quaisquer responsabilidades 
para com os estabelecimentos conveniados/cooperados; 
 
14.5.10 Declaração de que, para assinatura do contrato e para todos os fins de direito, 
se encontrará quites com os serviços prestados pelos estabelecimentos conveniados ou 
cooperados ativos; 
 
14.5.11 Declaração de que, se considerado vencedor, apresentará no ato da assinatura 
do contrato, relação dos estabelecimentos conveniados ou conveniados/cooperados de 
acordo com o número estipulado nos itens “14.5.4” a “14.5.7”. 
 

 

14.6. DEMAIS DOCUMENTOS 

 

14.6.1. Declaração de sujeição, conforme MODELO D. 

 

 

14.7. DEMAIS CONDIÇÕES 

 

14.7.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

14.7.2. É de caráter eliminatório o não atendimento das condições de habilitação 

solicitadas no item 14 e seus subitens. Ocorrido isto, será retomada a sessão e chamadas 

as demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas 

respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao 

objeto e valor, até que se encontre uma proposta que atenda integralmente o Edital. 

 



 

 

 

14.7.3. Atendendo ao disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06, no caso da 

microempresa ou empresa de pequeno porte não comprovar a sua regularidade fiscal, 

será emitida mensagem pelo Pregoeiro no “Chat Mensagens” notificando a empresa da 

irregularidade. 

14.7.4. Esta terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da notificação para regularização 

da sua situação fiscal, com apresentação do documento original, prorrogável pelo 

mesmo prazo por expressa solicitação da microempresa ou empresa de pequeno porte. 

14.7.5. Em caso de inabilitação da licitante vencedora, será convocada outra licitante na 

ordem de classificação, até que se encontre uma proposta que atenda integralmente o 

Edital. 

14.7.6. Em caso de inabilitação ou desclassificação de empresa que utilizou o disposto 

na Lei Complementar 123/06, serão convocadas, em ordem de classificação, as 

empresas subsequentes em condições de utilizar o mesmo dispositivo, através de 

notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para registrar uma nova 

proposta. 

14.7.7. Caso não haja outra proposta nestas mesmas condições, será retomada a melhor 
oferta apresentada ao final da fase de lances. 
 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, até aquelas que foram desclassificadas antes da 

fase de lanches, no site do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br), com posterior 

envio do original observando o prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 

data da publicidade do ato em meio eletrônico, ficando as demais licitantes cientificadas 

para que neste mesmo prazo, querendo, apresentem contrarrazões, conforme 

estabelecido no § 1º, artigo 40 da IN SEGES/ME Nº 73/2022 de 30/09/2022. 

15.1.1 No mínimo, com vinte e quatro horas de antecedência, a Pregoeira deverá 

comunicar aos licitantes, por meio do sistema no qual a licitação foi realizada e por e-

mail, data e hora em que declarará o vencedor do certame. 

15.2. Para efeito do disposto no item 15.1, manifestação imediata é aquela efetuada via 

eletrônica – internet -, no período máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro 

comunicar aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação 

final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a 

licitante a recorrer. 

15.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 

15.4. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos à Pregoeira e 

protocolados junto a CETURB/ES, localizado no endereço indicado neste edital, em dias 

úteis, no horário de 8:30h às 12h e de 13h às 16:30h, ou encaminhados para o e-mail 

especificado no item 1.7. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO 

16.1. A falta de manifestação da licitante no prazo previsto no item 15.1 do Edital, quanto 

a intenção de recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

16.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

16.3. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 

convocado para retirar o contrato no prazo e condições definidos no subitem 18.1 deste 

Edital. 

17.2. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar, aceitar e retirar o contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Edital e 

no RILC. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação das 

licitantes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao 

Edital, sendo o respectivo, convocado para negociar redução do preço ofertado. 

17.3. As empresas licitantes deverão considerar que: 

a) São responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, 

no sistema eletrônico, assumindo como formais e verdadeiras suas propostas e 

lances; 

b) Ficam incumbidas de acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

18. DO CONTRATO 

18.1. A licitante vencedora será convocada para que no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis da convocação, proceda a assinatura e retirada do Contrato, sob pena de 

decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, salvo 

motivo justificado e aceito pela CETURB/ES. 

 



 

 

 

18.1.1. Como condição para celebração do Contrato a licitante vencedora deverá manter 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

determina a legislação vigente.  

18.1.2. Não será permitida a subcontratação. 

 

18.2. PRAZO E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

18.2.1. O contrato celebrado com a CETURB/ES terá prazo de vigência de 60 (sessenta) 

meses. 

18.2.2. A fiscalização dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos documentos 

instrutores da Licitação.  

 

18.3. GARANTIA DO CONTRATO 

18.3.1. A Contratada prestará a título de garantia de execução contratual o 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato e será atualizada nas 

mesmas condições, na hipótese de modificação do contrato originalmente pactuado. 

18.3.1.1. Caberá à Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I. Caução em dinheiro; 
II. Seguro-garantia; 
III. Fiança bancária. 
 
18.3.1.2. No caso de garantia em dinheiro, a Contratada depositará na conta da 
CETURB/ES a importância correspondente a ser atualizada monetariamente. 
 
18.3.2. A Contratada possui prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da CETURB/ES, contados da assinatura do contrato para apresentação 
da garantia. 
 
18.3.3. O Contratante restituirá ou liberará a garantia prestada, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após devidamente atestado o término da execução do Contrato. 
 

18.4. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

18.4.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processo 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

18.4.2. A existência e a atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 

contratado e as suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 

18.4.3. Cabe a Contratada prestar os serviços conforme Termo de Referência 

constante do ANEXO I. 

 



 

 

 

18.4.4. A Contratada assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer prejuízos ou materiais causados à CETURB/ES, ou a terceiros, por si ou por 

seus sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação. 

18.4.5. A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

18.5. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

18.5.1. Cabe à CETURB/ES, a seu critério e através da Comissão Gestora, exercer ampla, 

irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado. Esta fiscalização 

verificará a correta execução dos serviços, podendo rejeitá-los, quando estes não 

atenderem ao especificado. 

 

18.6. FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO 

18.6.1 A fatura será entregue ao Gestor do Contrato, na sede da CETURB-ES, até o 10º 

(décimo) dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços. Juntamente com a 

fatura serão encaminhados os Relatórios de Prestação dos Serviços: Relatório de 

utilização por dependência, por faixa etária, por gênero, por especialidade médica, por 

serviço bem como um ranking dos empregados/dependentes que mais utilizam os 

serviços. 

18.6.2. A Contratante pagará à Contratada pelos serviços executados, até o 10°(décimo) 

dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente 

atestada pelo Gestor do Contrato. 

18.6.3. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da Fatura, 

a ser revisto e aprovado pela Contratante. 

18.6.4. Quando fatos supervenientes, ocorridos por culpa exclusiva da Contratante, 

determinarem a postergação do pagamento do valor regularmente faturado, sobre este 

incidirá multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF [(1 + 0,0315 )ND - 1 ] 

                        100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira 

VF = Valor da Nota Fiscal/Fatura, referente ao mês em atraso 

ND = Número de dias em atraso 

 

 



 

 

18.6.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus 

ou correção a ser paga pela Contratante. 

18.6.6. Quando do reajuste, na hipótese da indisponibilidade temporária do índice, a 

Contratada emitirá a fatura considerando o índice de reajuste utilizado no mês anterior 

ao de referência, ficando a diferença para emissão “a posteriori”, quando da 

disponibilidade do índice definitivo, para acerto na fatura seguinte, sem reajustes. 

 

18.7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.7.1. A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o 
contraditório e a ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às 
seguintes sanções previstas no RILC e na Lei 13.303/2016: 

I- advertência; 
II- multa moratória; 
III- multa compensatória; 
IV- suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CETURB/ES, por até 02 (dois) anos. 
 
18.7.2. As sanções constantes no subitem 18.7.1. poderão ser aplicadas de forma 
cumulativa. 
 

18.7.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras: 

I- não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada 
do instrumento equivalente; 
II- apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela 
CETURB/ES; 
III- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a CETURB/ES em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
IV- afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
V- agir de má fé na relação contratual, comprovada em processo específico; 
VI- incorrer em inexecução contratual; 
VII- ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
VIII- ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 
IX- ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
X- ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 
XI- ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
XII-ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; 



 

 

XII- ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 
XIV- ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos; 
XV- ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgão de fiscalização; 
XVI- ter sofrido condenação definitiva por prática, por meios dolosos, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
XVII- ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale transporte e de auxílio 
alimentação dos empregados na data fixada; 
XVIII- ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas; 
XIX- deixar de manter o nível de qualidade exigido pela CETURB/ES na execução do 
contrato, bem como deixar de evitar a sua degeneração quando for o caso. 
 
18.7.4. Estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham 
praticado quaisquer dos atos acima indicados. 
 
Da Sanção de Advertência 

18.7.5. A aplicação da sanção de advertência importa na comunicação da advertência à 

contratada, devendo ocorrer o seu registro junto a GERAD (Gerência Administrativa). 

18.7.5.1. Caso a CONTRATADA receba 02 advertências pela mesma irregularidade, a 

esta poderá ser aplicada a penalidade de multa se repetir a conduta irregular. 

 

Da Sanção de Multa 

18.7.6. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I- em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, 
poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para 
a licitação em questão; 

II- em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos 
termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado da Licitante, poderá 
ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a 
licitação em questão; 

III- pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% 

do valor máximo estabelecido para a licitação em questão; 

IV- no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, poderá ser 

aplicada multa correspondente a até 5% do valor total do contrato; 

V - nos demais casos de atraso, poderá ser aplicada multa de 5% ou até 10% sobre o 

valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, conforme análise 

da administração; 

 

 



 

 

VI- no caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% sobre o valor da 

parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato; 

VII- no caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% sobre o valor 

contratual não executado; 

18.7.7. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais 

cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a CETURB/ES, por até 02 (dois) anos. 

 

Da Sanção de Suspensão 

18.7.8. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou 

que tenha causado danos à CETURB/ES, suas instalações, pessoas, imagem, meio 

ambiente ou a terceiros. 

18.7.8.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão 

poderá ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 

meses). 

18.7.8.2. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 

2 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da 

sanção a ser aplicada. 

18.7.8.3. O prazo da sanção a que se refere o subitem acima, terá início a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, estendendo-se os seus efeitos 

à todas as Unidades da CETURB/ES. 

18.7.9. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar importa, durante a vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, 

ou no impedimento de inscrição cadastral; 

18.7.10. Caso a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar for aplicada no curso da vigência de um outro contrato, a CETURB/ES 

poderá, a seu critério, garantido o contraditório e a ampla defesa, rescindir o outro 

contrato mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-

lo vigente. 

18.7.11. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a CETURB/ES, por até 02 (dois) anos será registrada no 

cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

18.7.12. Antes da aplicação de qualquer das multas acima relacionadas a área gestora 

do contrato, notificará formalmente a Contratada garantindo o contraditório e ampla 

defesa, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar sua manifestação. 

18.7.13. Da decisão final cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contado da intimação do ato. 

18.7.14. As decisões oriundos dos processos administrativos sancionatórios serão 

publicadas no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e, imediatamente, comunicada 

a GERAD.  



 

 

18.7.15. No caso de indeferimento da defesa apresentada, e uma vez concluído o 

processo administrativo, a importância devida correspondente à aplicação da multa 

deverá ser recolhida perante a Tesouraria da CETURB/ES, em até 5 (cinco) dias úteis a 

partir da sua notificação da decisão final. 

18.7.15.1. Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a Contratante 

descontará a referida importância, de eventuais créditos a vencer da empresa 

Contratada. Na ausência de créditos disponíveis para quitação da importância da multa, 

a Contratante executará a Garantia do Contrato, e quando for o caso, será cobrado 

judicialmente. 

18.7.16. O Contrato poderá ser rescindido sem prejuízo das penalidades a serem 
aplicadas, sempre que ocorrer qualquer um dos motivos abaixo transcritos, do artigo 
168 do RILC: 

I - o descumprimento de obrigações contratuais; 
II - a alteração da pessoa do contratado, mediante: 
a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a 
quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da CETURB/ES, 
observado o presente RILC; 
b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas 
no instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autorização da CETURB/ES. 
III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato; 
IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 
V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado; 
VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, 
desde que prejudique a execução do contrato; 
VIII - razões de interesse da CETURB/ES, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e exaradas no processo administrativo; 
IX - o atraso nos pagamentos devidos pela CETURB/ES decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
X - a não liberação, por parte da CETURB/ES, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 
XI - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
XII - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;  
XIII - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
XIV - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da 
execução da avença; 
 
 
 
 
XV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, 
perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 



 

 

ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 
ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, 
de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter 
dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras 
e dos órgãos de fiscalização. 
 
18.7.17. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 
do processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla 
defesa. 
 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A apresentação de uma proposta na licitação fará prova de que a empresa licitante: 

19.1.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, que os 

comparou entre si e obteve expressamente da CETURB/ES informações necessárias, 

antes de apresentá-la. 

19.1.2. Conhece e concorda com todas as especificações e condições do Edital.  

19.1.3. Considerou que o edital e seus anexos permitiram a elaboração de uma proposta 

totalmente satisfatória. 

19.1.4. Atende as condições de participação, não se enquadrando nas hipóteses de 

impedimento prevista no Edital. 

19.2. Fica estabelecido que as especificações, anexos e documentação da Licitação são 

complementares entre si. 

19.3. A CETURB/ES reserva-se o direito de revogar a presente Licitação por interesse 

público anteriormente ao início da fase de lances ou propostas. 

19.3.1. Em havendo interesse de revogação após iniciada referida fase, a mesma será 

precedida de processo administrativo no qual sejam asseguradas as garantias do 

contraditório e da ampla defesa, salvo no caso de manifestação expressa e prévia de 

todos os licitantes renunciando o direito de contestar o ato respectivo. 

19.4. A CETURB/ES poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões nos 

presentes documentos de Licitação a qualquer tempo antes da data limite para 

acolhimento das propostas. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

19.5. A CETURB/ES poderá, até a data da celebração do Contrato, desclassificar por 

despacho fundamentado a vencedora da Licitação, se houver qualquer fato ou 

circunstância anterior ou posterior ao julgamento da Licitação que desabone sua 



 

 

idoneidade, capacidade técnica, administrativa e financeira, sem que caiba à vencedora 

nenhuma indenização ou ressarcimento, independentemente de outras sanções legais 

decorrentes da adesão a este Edital. 

19.6. É facultado à CETURB/ES, se assim julgar conveniente, em qualquer fase da 

mesma, promover diligência(s) destinada(s) a esclarecer ou complementar a instrução 

do procedimento licitatório. 

19.7. O Pregoeiro poderá convocar técnicos da(s) área(s) pertinente(s) ao objeto 

licitado, quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as 

propostas apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas. 

19.8. O Pregoeiro tem autonomia para resolver todos os casos omissos, interpretar e 

dirimir dúvidas que porventura possam surgir, bem como aceitar ou não qualquer 

interpelação. 

19.9. O Pregoeiro, durante a análise de documentos e propostas, poderá solicitar de 

qualquer licitante, informações sobre a documentação exigida, fixando o prazo de 24 

horas para o atendimento. 

19.10. É facultado à CETURB/ES, se assim julgar conveniente, em qualquer fase da 

mesma promover diligência(s) destinada(s) a esclarecer ou complementar a instrução 

do procedimento licitatório. 

19.11. Fica vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes, 

alocados na Matriz de Riscos – no ANEXO II, como de responsabilidade da contratada, 

nos termos do parágrafo 8º do Art. 81 da Lei 13.303/2016. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Do objeto licitado será firmado contrato formal entre a CETURB/ES e a empresa 

vencedora. 

20.2. O presente edital com todos os documentos nele referidos e seus anexos serão 

parte integrante do contrato a ser celebrado entre a CETURB/ES e a empresa vencedora 

da Licitação. 

20.3. O presente Edital está aprovado pela CETURB/ES. 

20.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser como o competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

Vitória, 10 de Outubro de 2024. 

______________________________________________________ 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CETURB/ES 

 

 



 

 

MODELO A 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO Nº 14/2024 
 
A (nome da empresa), com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
___/___/_____, NIRE (nº), CNP (nº), estabelecida na (Rua, Bairro, Cidade, Estado, 
CEP), declara, sob as pena da Lei, que: 
 
1.Se enquadra na condição de (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), nos 
termos da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006. 
2. A receita bruta, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, auferida no último 
ano-calendário foi de R$ (dispensada de declarar se a empresa encontra-se no ano-
calendário de início de atividade). 
3. A pessoa jurídica não se enquadra em nenhuma das hipóteses abaixo, nos termos da 
Lei Complementar 123/2016: 
 
I. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 
III. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 
Lei Complementar, em que a receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do 
benefício; 
IV. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, em que a receita bruta global 
ultrapasse o limite para obtenção do benefício; 
V. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, em que a receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do 
benefício; 
VI. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
VII. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
IX. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 
X. constituída sob a forma de sociedade por ações; 
XI. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
Vitória, __________ de ___________________ de __________. 

 
______________________________________________ 

Nome: 
 

   CPF: 
 



 

 

 
MODELO B  

 
PROPOSTA COMERCIAL  

 
À: CETURB-ES 
 
Prezados Senhores: 
 
Pela presente formulamos Proposta Comercial para prestação dos SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA 

OS EMPREGADOS DO QUADRO DE PESSOAL DA CETURB-ES, SEUS 

DEPENDENTES E AGREGADOS, de acordo com todas as condições do Pregão 

Eletrônico nº ______/2024. 

 

FAIXA ETÁRIA 

QUANTITATIVO DE 

USUÁRIOS POR 

FAIXA ETÁRIA 

VALOR UNITÁRIO 

MENSAL POR FAIXA 

ETÁRIA R$ 

VALOR TOTAL 

MENSAL POR FAIXA 

ETÁRIA R$ 

00 a 18 anos 108   

19 a 23 anos 41   

24 a 28 anos 50   

29 a 33 anos 41   

34 a 38 anos 40   

39 a 43 anos 49   

44 a 48 anos 37   

49 a 53 anos 42   

54 a 58 anos 81   

a partir de 59 

anos 

151   

USUÁRIOS 640   

VALOR MENSAL  

 
1.1 Valor Mensal por Extenso R$ XX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
1.2 Não serão cobradas taxas de inscrição ou de 2ª via de cartão dos usuários no 

plano. 
1.3 Os valores constantes da presente proposta incluem todos os procedimentos, 

materiais e serviços disponibilizados, consultas, exames e quaisquer 
procedimentos realizados, encargos sociais, tributos, taxas, prêmios de seguros 
e outras despesas decorrentes da execução do objeto. 

1.4 Indicação do Prazo de Validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 
60(sessenta) dias. 

 

Vitória,     de                  de  2024. 

                            

Representante Legal 

 



 

 

MODELO C 
 
 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO DA EMPRESA:  

TELEFONE DA EMPRESA: 

CNPJ DA EMPRESA: 

E-MAIL DA EMPRESA: 

 
NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
 
 
 
 CPF, RG E ÓRGÃO EMISSOR DO RG DO REPRESENTANTE DA EMPRESA:  
 

NACIONALIDADE, PROFISSÃO, ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
 

ENDEREÇO RESIDENCIAL DO REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
  

TIPO DE GARANTIA CONTRATUAL ESCOLHIDA (5%): 
 

PREPOSTO DA EMPRESA – ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E POSSÍVEIS AJUSTES 
(NOME, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, CPF, RG E CARGO NA EMPRESA): 
 

 
 
Observação: favor anexar cópia dos documentos pessoais do representante 
legal da empresa (CPF, RG e comprovante de residência). 
 
 
 
Vitória, ______ de _______________ de __________. 
 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura e Carimbo 

 



 

 

MODELO D  
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL  
 

PREGÃO N° 14/2024  
 

LOTE ÚNICO 
 
 
O Signatário da presente, _____________________________________ CPF 
n°_________________, representante legal, em nome da empresa 
______________________, declara:  
 

 Que conhece e concorda, na íntegra, com os termos do Edital de Pregão e com 
todos os documentos dele componentes;  

 Que considerou que o Edital e seus anexos permitiram a elaboração de uma 
proposta satisfatória;  

 Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, que os 
comparou entre si e obteve da CETURB/ES informações necessárias para a 
apresentação da proposta.  

 Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta 
empresa e que a mesma se submete à automática desclassificação, caso tal 
venha a ocorrer durante o processo de Licitação;  

 Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da 
habilitação;  

 Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos do edital e às demais 
exigências contidas na Lei n.º 13.303/16 e no RILC da CETURB/ES; 

 Que não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 38 da Lei nº. 13.303/16, 
atendendo às condições de participação do edital e legislação vigente;  

 Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer 
tempo, exime a ora contratante de qualquer ônus civil e penal que lhe possa 
acarretar;  

 Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou 
quando solicitado;  

 Que tem pleno conhecimento dos locais dos serviços e das condições em que os 
mesmos serão realizados;  

 Que dispõe dos equipamentos mínimos e do pessoal, necessários para a 
execução dos serviços.  

 
 
 
LOCAL e DATA  
 
_________________________________________  
Assinatura:  
 
Nome do Representante Legal: 

 
 
 
 
 



 

 

MODELO E 
 

CAPACIDADE FINANCEIRA - ÍNDICES 
 
______________________________e _____________________________  

REPRESENTANTE LEGAL     CONTADOR  

Infra assinados, declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real 

situação financeira da EMPRESA___________________________________ 

(Razão Social). 

                                                                                                                                                                            

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:  
 
a) Índice de Liquidez Geral: 
ILG = (AC + RLP) 
          (PC + PNC) 
Onde: 
ILG – Índice de Liquidez Geral; 
AC – Ativo Circulante; 
RLP – Realizável a Longo Prazo; 
PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 
 
b) Índice de Solvência Geral: 
ISG =       AT      .       
            PC + PNC 
Onde: 
ISG – Índice de Solvência Geral; 
AT – Ativo Total; 
PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 
 
c) Índice de Liquidez Corrente: 
ILC =       AC 
                PC 
Onde:  
ILC – Índice de Liquidez Corrente; 
AC – Ativo Circulante; 
PC – Passivo Circulante; 
 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: R$__________________________   
 
Assinatura:            Assinatura:  

Nome do Representante Legal:       Nome do Contador:  

CPF:              N.º de registro perante o 

CRC:  

Proponente:  

 



 

 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES PARA OS EMPREGADOS DO 
QUADRO DE PESSOAL DA CETURB-ES, SEUS 
DEPENDENTES E AGREGADOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA ESTADUAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CETURB/ES E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
A COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CETURB/ES, doravante denominada 
CONTRATANTE,  empresa pública de direito privado, situada na Av. Jerônimo Monteiro, 
nº 96, Ed. das Repartições Públicas, 5º, 6º e 7º andares, Centro, Vitória-ES, CEP: 
29.010-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.503.894/0001-51, através de seus 
representantes legais, Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx, 
inscrito no  CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx - SPTC/ES, Diretor Presidente, e Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, xxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxx – SSP/ES, Diretor 
Administrativo e Financeiro, e do outro lado, a Empresa XXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXX, XXXXXX, XXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXX, 
firmam o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA OS 
EMPREGADOS DO QUADRO DE PESSOAL DA CETURB-ES, SEUS DEPENDENTES 
E AGREGADOS, por execução indireta, em regime de empreitada por preço global, nos 
termos da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CETURB/ES – RILC, e de acordo com os termos do Processo E-DOCS Nº 
2024-JRS4T, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS 
 
Fazem parte integrante do presente contrato, com força de cláusula contratual, gerando 
direitos e obrigações, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento:   
 
a) O Edital de Licitação e Anexos; b) a Proposta Comercial da Contratada, datada de 
___/____/______; c) o Termo de Referência. Estes documentos aqui relacionados ficam 
doravante anexados ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Os documentos referidos na presente cláusula são considerados 
suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e intenção, e 
desta forma reger a execução adequada do objeto contratual. 



 

 

 
Parágrafo Segundo: No caso de dúvida ou divergência entre os documentos 
integrantes deste contrato, prevalecerão as condições constantes no edital de licitação. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 
Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se, nos termos dos documentos 
relacionados na presente cláusula primeira, a prestar SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE, COM SERVIÇO DE REMOÇÃO, AOS EMPREGADOS DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CETURB-ES, SEUS DEPENDENTES E AGREGADOS, NUM 
QUANTITATIVO APROXIMADO DE 640 USUÁRIOS, PRESTADOS PELA 
CONTRATADA ATRAVÉS DE SEUS MÉDICOS CREDENCIADOS OU 
COOPERADOS E REDE CONTRATADA, EM NÍVEL NACIONAL ONDE EXERÇAM 
OU VENHAM A EXERCER TAIS ATIVIDADES, conforme especificado no ANEXO I – 
Termo de Referência e no Edital de PE nº 14/2024. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
A contratação será pelo regime de empreitada por preço global. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS  
 
Os recursos destinados para a presente contratação serão próprios. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO 
 
A legislação que regula a presente contratação é: Lei 13.303 de 30/06/2016; 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CETURB/ES – RILC; 
Código de Conduta e Integridade da CETURB/ES; Lei 8.078 de 11/09/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor; Lei 9.137 de 27/12/1990 – Crime Contra Ordem Econômica e 
Relações de Consumo; Lei Federal 8429 de 02/06/1992; Lei Complementar 123 de 
14/12/2006; Lei 9.656 de 03/06/1998, Procedimentos Médicos Reconhecidos pelo 
Conselho de Saúde Suplementar – CONSU,  Resoluções Normativas da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar; outras legislações quando couber. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 
 
6.1. Pelos serviços aqui contratados, a Contratante pagará à Contratada, mensalmente, 
a importância de R$ ______(valor numérico)______-______(valor por extenso)______, 
conforme tabela abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

FAIXA ETÁRIA 
QUANTITATIVO DE 
USUÁRIOS POR 
FAIXA ETÁRIA 

VALOR UNITÁRIO 
MENSAL POR 
FAIXA ETÁRIA  

VALOR TOTAL 
MENSAL POR 
FAIXA ETÁRIA  

00 a 18 anos 108   

19 a 23 anos 41   

24 a 28 anos 50   

29 a 33 anos 41   

34 a 38 anos 40   

39 a 43 anos 49   

44 a 48 anos 37   

49 a 53 anos 42   

54 a 58 anos 81   

a partir de 59 anos 151   

TOTAL USUÁRIOS * 640   

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO  
  

(*) MÊS DE REFERÊNCIA: AGOSTO DE 2024 
 
6.2. Não serão cobrados valores referentes às taxas de inscrição para todos os 
empregados e seus dependentes atualmente cadastrados no Sistema do Quadro de 
Pessoal da CETURB-ES.  
 
6.3. Não será cobrado cumprimento de carência para os atuais e futuros usuários da 
CETURB-ES. 
 
6.4. Não será cobrada taxa para a emissão de Segunda Via do Cartão Magnético para: 
Titulares, Dependentes e Agregados. 
 
6.5. Os valores constantes da presente proposta incluem todos os procedimentos, 
materiais e serviços disponibilizados, consultas, exames e quaisquer procedimentos 
realizados, desde que pertencentes ao Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da 
ANS, encargos sociais, tributos, taxas, prêmios de seguros, desde que previstos na 
cobertura desse contrato, e outras despesas decorrentes da execução do objeto. 
 
6.6. Os exames e quaisquer outros procedimentos realizados em condição de 
internamento são de responsabilidade total da Contratada.  
 
6.7. A CETURB-ES não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação, 
e que venha expressamente a incidir sobre o objeto a ser adquirido/contratado, na forma 
da Lei. Na hipótese de redução de alíquota após a apresentação da proposta, a mesma 
será devidamente considerada por ocasião do pagamento. 
 
6.8. A Contratada fica sendo a única responsável por todos os pagamentos de tributos 
e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e outras despesas de qualquer 
natureza necessárias à perfeita execução do Contrato. 
 
 
 



 

 

 
6.9. O reajuste será adotado, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, desde que decorridos 12 (doze) meses, a contar da data de 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, de acordo com 
a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 e com o disposto na Lei 13.303/2016. 
 
6.10. O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 
 
6.11. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os 
critérios de revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as 
condições originalmente pactuadas. 
 
6.12. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a 
parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à 
formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de 
seus encargos. 
 
6.13. Compete à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 
reajuste a ser aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação 
dos serviços e memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios 
do reajuste pleiteado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. A fatura será entregue ao Gestor do Contrato, na sede da CETURB-ES, até o 
10º(décimo) dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços. Juntamente com a 
fatura serão encaminhados os Relatórios de Prestação dos Serviços: Relatório de 
utilização por dependência, por faixa etária, por gênero, por especialidade médica, por 
serviço bem como um ranking dos empregados/dependentes que mais utilizam os 
serviços. 
 
7.2. A Contratante pagará à Contratada pelos serviços executados, até o 10°(décimo) 
dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente 
atestada pelo Gestor do Contrato. 
 
7.3. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da Fatura, a 
ser revisto e aprovado pela Contratante. 
 
7.4. Quando fatos supervenientes, ocorridos por culpa exclusiva da Contratante, 
determinarem a postergação do pagamento do valor regularmente faturado, sobre este 
incidirá multa financeira nos seguintes termos: 
 
VM = VF [(1 + 0,0315 )ND - 1 ] 
                        100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal/Fatura, referente ao mês em atraso 
ND = Número de dias em atraso 
 



 

 

 
7.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Contratante. 
 
7.6. Quando do reajuste, na hipótese da indisponibilidade temporária do índice, a 
Contratada emitirá a fatura considerando o índice de reajuste utilizado no mês anterior 
ao de referência, ficando a diferença para emissão “a posteriori”, quando da 
disponibilidade do índice definitivo, para acerto na fatura seguinte, sem reajustes. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações garantido o 
contraditório e a ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às 
seguintes sanções previstas no RILC e na Lei 13.303/2016: 
 
a) advertência; 
b) multa moratória; 
c) multa compensatória. 
d) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CETURB/ES, por até 02 (dois) anos; 
 
8.2. As sanções constantes no subitem 8.1 poderão ser aplicadas de forma cumulativa. 
 
8.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras: 
 
a) não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada 
do instrumento equivalente; 
b) apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela 
CETURB/ES; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a CETURB/ES em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
d) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
e) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico; 
f) incorrer em inexecução contratual; 
g) ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
h) ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
i) ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
j) ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 
k) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
l) ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
m) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 



 

 

n) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos; 
o) ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização. 
p) ter sofrido condenação definitiva por pratica, por meios dolosos, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
q) ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxílio 
alimentação dos empregados na data fixada; 
r) ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, previdenciários 
e trabalhistas; 
s) deixar de manter o nível de qualidade exigido pela CETURB/ES na execução do 
contrato, bem como deixar de evitar a sua degeneração quando for o caso. 
t) estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham praticado 
quaisquer dos atos acima indicados. 
 
8.4. Da Sanção de Advertência: 
 
8.4.1. A aplicação da sanção de advertência importa na comunicação da advertência à 

contratada, devendo ocorrer o seu registro junto a GERAD (Gerência Administrativa). 

8.4.2. Caso a CONTRATADA receba 02 advertências pela mesma irregularidade, a esta 

poderá ser aplicada a penalidade de multa se repetir a conduta irregular. 

 
8.5. Da Sanção de Multa: 
 
8.5.1. A penalidade de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 
a) em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, 
poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para 
a licitação em questão; 
b) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos 
termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado da Licitante, poderá 
ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a 
licitação em questão; 
c) no caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% sobre o valor da 
parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato; 
d) no caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% sobre o valor 
contratual não executado; 
e) nos demais casos de atraso, poderá ser aplicada multa de 5% ou até 10% sobre o 
valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, conforme análise 
da administração. 
 
Parágrafo Primeiro:  Antes da aplicação de qualquer das multas acima relacionadas a 
área gestora do contrato, notificará formalmente a Contratada garantindo o contraditório 
e ampla defesa, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar sua 
manifestação. Da decisão final cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contado da intimação do ato. No caso de indeferimento da defesa 
apresentada, e uma vez concluído o processo administrativo, a importância devida 
correspondente à aplicação da multa deverá ser recolhida junto a Tesouraria da 
CETURB/ES, em até 5 (cinco) dias úteis a partir da sua notificação da decisão final. Caso 
não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a Contratante descontará a 



 

 

referida importância, de eventuais créditos a vencer da empresa Contratada. Na 
ausência de créditos disponíveis para quitação da importância da multa, a Contratante 
executará a Garantia do Contrato, e quando for o caso, será cobrado judicialmente. 
 
8.6. Da Sanção de Suspensão:  
 
I. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que 
tenha causado danos à CETURB/ES, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente 
ou a terceiros.  
II. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá 
ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).  
III. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 
(dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da 
sanção a ser aplicada.  
III.1. O prazo da sanção a que se refere o subitem acima, terá início a partir da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo. 
 
8.6.1. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se 
existente, ou no impedimento de inscrição cadastral. 
 
8.6.2. Caso a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar for aplicada no curso da vigência de um outro contrato, a CETURB/ES 
poderá, a seu critério, garantido o contraditório e a ampla defesa, rescindir o outro 
contrato mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-
lo vigente.  
 
8.6.3. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a CETURB/ES, por até 02 (dois) anos será registrada em 
cadastro próprio da Contratante.  
 
8.6.4. As decisões oriundas dos processos administrativos sancionatórios serão 
publicadas no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e, imediatamente, comunicada 
ao Cadastro Corporativo da CETURB/ES para fins de registro.  
 
 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 
 
9.1. O Contrato poderá ser rescindido sem prejuízo das penalidades a serem aplicadas, 
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos abaixo transcritos, do artigo 168 do RILC: 

I - o descumprimento de obrigações contratuais; 
II - a alteração da pessoa do contratado, mediante: 
a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a 
quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da CETURB/ES, 
observado o presente RILC; 
b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas 
no instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autorização da CETURB/ES. 
III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato; 
IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 
V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado; 



 

 

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, 
desde que prejudique a execução do contrato; 
VIII - razões de interesse da CETURB/ES, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e exaradas no processo administrativo; 
IX - o atraso nos pagamentos devidos pela CETURB/ES decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
X - a não liberação, por parte da CETURB/ES, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 
XI - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
XII - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;  
XIII - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
XIV - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da 
execução da avença; 
XV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, 
perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 
ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, 
de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter 
dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras 
e dos órgãos de fiscalização. 
 
9.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 
 
9.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 
I - por ato unilateral da CETURB/ES, em razão de sua inexecução parcial ou total; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, 
desde que haja conveniência para a CETURB/ES; 
III - judicial, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo Primeiro: A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I deste artigo, 
deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Segundo: Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para 
a continuidade de serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o § 1° será de 
90 (noventa) dias. 



 

 

 
Parágrafo Terceiro: Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte 
contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente 
comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a: 
 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização, quando for o caso. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PRAZOS 
 
10.1. O contrato terá início em ___/___/_______ e término em ___/___/_______. 
 
10.2. A vigência do Contrato é de 60 (sessenta) meses.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA DO CONTRATO 
 
12.1. A Contratada oferece garantia à execução deste Contrato, na modalidade de 
XXXXXXXXX, como definido no art. 123 do RILC, no valor de R$ XXXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxx) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total máximo para o 
Contrato, com validade até 60 (sessenta) dias após a data prevista para seu vencimento. 
 
12.2. A Contratada deverá apresentar à CETURB/ES a garantia de execução contratual, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a celebração deste contrato, sob pena de 
aplicação de multa, podendo ser prorrogado uma única vez mediante requisição da 
contratada, submetida as justificativas a apreciação da CETURB/ES. 
 
12.3. A não apresentação da garantia no prazo fixado ou sua apresentação em 
desacordo com o edital, ensejará a aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.3.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para a apresentação da garantia a 
que se refere o parágrafo anterior, autoriza a CETURB/ES a buscar a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será permitida. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
14.1. O contrato objeto da presente licitação poderá ser alterado qualitativamente e 
quantitativamente, por acordo das partes e mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.  
 
14.2. A alteração qualitativa do objeto poderá ocorrer quando houver modificação do 
projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos da 
CETURB/ES.  
 



 

 

14.3. Nos termos do § 2º, do art. 124 do RILC, a alteração quantitativa poderá ocorrer, 
nas mesmas condições contratuais, quando for necessário acréscimos ou supressões do 
objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
14.4. O contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição para a justa 
remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do ajuste, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de  
Consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da sua execução, ou ainda, na 
hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.   
 
14.5. Ressalvados os tributos sobre a renda ou lucro, quaisquer outros tributos ou 
encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão no reequilíbrio deste para 
mais ou para menos, conforme o caso. 
 
14.6. Na hipótese de supressão de serviços ou bens, se o contratado já houver adquirido 
os materiais e posto no local da execução, estes serão ressarcidos pela Contratante pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados. 
 
14.7. Fica vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes, 
alocados na Matriz de Riscos – no ANEXO II, como de responsabilidade da 
contratada, nos termos do parágrafo 8º do Art. 81 da Lei 13.303/2016. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar o objeto ajustado, por intermédio exclusivo de seus 
empregados/cooperados; 
 
b) Indicar um representante com atribuições de coordenar, comandar, fiscalizar e 
orientar o bom andamento dos serviços, mantendo sempre regime de entendimento com 
a CETURB-ES; 
 
c) Cumprir na totalidade os serviços contratados, desenvolvendo-os sempre em 
regime de entendimento com a CETURB-ES;  
 
d) Reembolsar os estabelecimentos credenciados ou conveniados/cooperados, 
isentando a CETURB-ES e seus servidores de quaisquer responsabilidades para com os 
mesmos;  
 
e) Responsabilizar-se por todos os pagamentos de tributos e encargos sociais, 
trabalhistas ou previdenciários, e outras despesas de qualquer natureza necessárias à 
perfeita execução do contrato; 
 
f) Fornecer aos usuários o cartão de identificação referente ao plano a que 
pertencem, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir do fornecimento da 
relação de usuários pela CETURB-ES; 
 



 

 

g) Disponibilizar aos usuários por meio de mídia em seu site, relação dos médicos, 
hospitais, clínicas e laboratórios credenciados ou conveniados/cooperados, com 
endereços atualizados; 
 
h) Disponibilizar mensalmente, a fatura e o boleto de pagamento, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias; 
 
i) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do objeto, de tudo dando 
ciência a CETURB-ES, respondendo integralmente por sua omissão; 
 
j) Observar a vedação da subcontratação, no todo ou em parte, dos serviços 
ajustados; 
 
k) Fornecer toda mão de obra especializada necessária à realização completa da 
execução do objeto; 
 
l) Responder ante a CETURB-ES e terceiros pela cobertura os riscos de acidentes 
de trabalho de seus empregados, prepostos ou contratados, por todos os ônus, 
encargos, perdas e/ou danos porventura resultantes da execução do objeto; 
 
m) Pagar as taxas de licenças para execução dos serviços, dependentes de quaisquer 
autoridades federais, estaduais e/ou municipais; 
 
n) Manter a confidencialidade das informações que estejam em seu poder no curso 
da execução dos serviços, não devendo divulgá-las a terceiros, sem o prévio 
consentimento por escrito da CETURB-ES; 
 
o) Manter durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Disponibilizar à contratada, quando solicitado, toda a documentação e 
informações inerentes ao objeto contratado; 
 
b) Pagar regularmente à contratada o preço estabelecido no contrato, se 
preenchidos os requisitos legais; 
 
c) Coordenar, através da área gestora do contrato, a execução do objeto pela 
contratada, efetuando os registros das ocorrências constatadas; 
 
d) Notificar a contratada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham 
a ocorrer, em função da execução do objeto; 
 
e) Designar Comissão Gestora responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto. 
 
 
 
 
 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 
Representará a CONTRATADA no acompanhamento da execução do contrato, como 
preposto, a quem a CONTRATANTE se reportará, (nome completo, nacionalidade, estado 
civil, profissão), (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por 
ex.: sócio, diretor, procurador, encarregado, empregado etc). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
18.1. O Diretor Presidente da CETURB/ES designará formalmente o(s) empregado(s) 
responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
competindo-lhe atestar a realização do serviço contratado, observando as disposições 
deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos deste contrato reger-se-ão pela Lei 13.303/2016 e pelo RILC, como 
também pelos documentos integrantes do presente ajuste. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o foro de Vitória, Estado do Espírito Santo, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes, depois de lido e achado 
conforme, o presente contrato em três vias de igual teor, para a sua validade e eficácia 
jurídica. 
 

Vitória, xx de xxxxxxxxxx de 2024. 
 
 
 

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CETURB/ES 

 
 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

Nome:__________________________________________ 
 

CPF: _________________________________________ 
 

Nome:__________________________________________ 
 

CPF: _________________________________________ 


